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R E Q U E R I M E N T O     Nº 121/2019 

 

“Requer seja colocada a disposição de cada unidade es-

colar pública, deste município, um profissional de segu-

rança.” 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás. A 

vereadora Andrea Enfermeira, usando de suas prerrogativas regimentais, fundamentadas no 

Regimento Interno que faz Regulamentação esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, in-

ciso I, vem requerer de vossa excelência que seja oficiado o Prefeito Municipal com cópia para 

Secretaria de Educação, e o Presidente da AMTS solicitando dos mesmos que coloque a disposi-

ção de cada unidade escolar pública, deste município, um profissional de segurança. Consideran-

do que apesar da guarda-municipal fazer um ótimo trabalho, são muitas escolas e creches espa-

lhadas por toda a cidade, então, conclui-se que a demanda é muito grande para eles. Portanto, 

com a presença de um segurança na porta das escolas, deixa a unidade mais segura e os pais 

mais tranquilos. Além do mais, a presença deste profissional inibi a presença de pessoas mal-

intencionadas. 

 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 04 dias do mês de Abril de 2019.  

 

 

 

 

ANDREA ENFERMEIRA 

Vereadora 


